INDICAÇÃO Nº 
342
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine as providências necessárias para a criação da Central de Flagrantes, com o fim do plantão dos Delegados de Polícia junto aos Distritos.

JUSTIFICATIVA

Segundo a sistemática vigente, toda noite, um Delegado de Polícia deve permanecer de plantão em cada Distrito Policial da Capital, não apenas para o registro das ocorrências em boletins, mas também para a lavratura de autos de prisão em flagrante.

O policial fica entre o sono e a lucidez e, terminado o expediente noturno, tira folga por 24 ou 48 horas. Grande número de policiais que poderiam estar se dedicando à atividade investigatória, é perdido com esse equivocado gerenciamento dos recursos humanos. 

Com a criação da Central de Flagrantes, cada Delegacia Seccional teria 02 Delegados de Polícia de plantão, com uma superestrutura de serviços auxiliares, própria da Seccional, para atender aos flagrantes ocorridos naquela noite, inclusive com um controle muito maior sobre eventuais desvios de função (como a clássica magia de transformar tráfico em porte ilícito de entorpecentes). Em todos os distritos da área, não existiriam delegados de plantão, mas apenas escrivães, única e exclusivamente para ocorrências de menor gravidade, como o registro de Boletins de Ocorrência.

Desta forma, flagrantes e fatos graves seriam registrados nas Seccionais, junto à Central de Flagrantes. Haveria um aproveitamento melhor da Autoridade Policial para concentrar seus esforços na função investigatória, com o fim do tormento do plantão noturno.

Assim, a presente proposição tem por escopo sensibilizar o Chefe do Poder Executivo estadual no sentido de determinar as providências necessárias para a criação da Central de Flagrantes.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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